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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 073 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Autor: Nelson de Souza Oliveira – UNIÃO.
Indico que seja realizado o tapa buraco das ruas de nossa cidade.
O vereador signatário, Nelson de Souza Oliveira – UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Simão Rodrigues de Souza, Secretário Municipal Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo que seja realizado o tapa buraco das ruas de nossa cidade.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por intuito a realização de operação tapa-buracos nas vias públicas pavimentadas de nossa cidade, tendo em vista as inúmeras reclamações apresentadas por condutores a este parlamentar, oportunidade em que foi constatada a existência de diversos buracos em ruas e avenidas do município, situação que demanda providências imediatas por parte do Poder Público Municipal.

Ressalta-se que os buracos existentes nas vias urbanas oferecem riscos à trafegabilidade, prejudicando o fluxo regular de veículos e comprometendo a segurança dos condutores e pedestres. Além disso, tais irregularidades podem ocasionar danos materiais aos veículos, como perfuração de pneus, avarias mecânicas e estruturais, bem como contribuir para a ocorrência de acidentes de trânsito, especialmente envolvendo motociclistas.

Cumpre destacar que a adequada manutenção da malha viária urbana constitui medida essencial para garantir segurança, mobilidade urbana e qualidade de vida à população, sendo dever da Administração Pública zelar pela conservação do patrimônio público e pela adequada prestação dos serviços de infraestrutura urbana.

Ademais, a deterioração das vias públicas transmite sensação de abandono e desatenção do Poder Público para com os espaços urbanos, motivo pelo qual se faz necessária a realização periódica de serviços de manutenção preventiva e corretiva, especialmente nos trechos mais comprometidos.

Esclarece-se, ainda, que compete ao Poder Público Municipal a responsabilidade pela manutenção e conservação das vias urbanas localizadas dentro dos limites territoriais do município, devendo adotar as providências necessárias para assegurar condições adequadas de circulação e segurança viária.

Diante do exposto, apresento a presente proposição com o objetivo de garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança nas vias públicas de nosso município, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a adequada mobilidade urbana da população.

Por fim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões “Plenário Antônio Ângelo Medeiros”, aos 30 dias do mês de abril de 2026.

______________________________________
Nelson de Souza Oliveira 
Vereador UNIÃO
Rua João Francisco Duarte, 715 – Centro – CEP 78.773-000 – Fone/Fax (66) 3494-1199
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